
LEI Nº 6.013, DE 05 DE JANEIRO DE 2004.

Altera a redação dos § 2º e 3º do Art. 19 da 
Lei  Municipal  nº  4.365/92,  que  Institui  o 
Plano Diretor do Município de Carazinho.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os § 2º e 3º do Artigo 19 da Lei Municipal nº 4.365/92, de 23 de 
dezembro de 1992, passam a vigerem com as seguintes redações:

“§ 2º Será obrigatório o recuo frontal mínimo de 5 (cinco) metros do 
alinhamento predial.

§ 3º Será obrigatório o recuo lateral e de fundos de 1,5 (um metro e 
cinqüenta centímetros) das divisas laterais e de fundos”. NR

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 05 de janeiro de 2004.

ALEXANDRE A. GOELLNER
             Prefeito Municipal
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